CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE
ESTADO DE MINAS GERAIS

EMENDA A LEI ORGANICA N° 41 / 2021

Altera dispositivos nos Arts. 50, 54, dentre
outros da Lei Organica do Municipio de Muriaé
e do Ato das Disposicées Transitérias

A Camara Municipal de Muriaé aprovou, e a Mesa Diretora, nos termos do Artigo 75, inciso Il, da
Lei Organica do Municipio de Muriag, promulga a seguinte Emenda:

Art. 1° - Fica alterado o §2°, do Art. 50, da Lei Organica do Municipio de Muriaé, que passa a
vigorar com a seguinte redacgéo:

“Art. 50. Omissis

()

§2° O servidor publico titular de cargo efetivo podera ser readaptado para exercicio de
cargo cujas atribuigbes e responsabilidades sejam compativeis com a limitagéo que tenha sofrido
em sua capacidade fisica ou mental, enquanto permanecer nesta condigéo, desde que possua a
habilitagdo e o nivel de escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida a remuneracédo do
cargo de origem.”

Art. 2° - Ficam alterados os incisos | e Il, e 0s §§ 7° e 8°, e incluidos o §§ 9° 10, 11 e 12, no Art.
54, da Lei Organica do Municipio de Muriaé, que passam a vigorar com a seguinte redac3o:

“Art. 54. Omissis

Gl

I - por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo em que estiver investido,
quando insuscetivel de readaptagédo, hipétese em que sera obrigatdria a realizagcdo de avaliagbes
periédicas para verificagdo da continuidade das condigbes que ensejaram a concessdo da
aposentadoria, na forma de lej:

Il — compulsoriamente, aos setenta e cinco anos de idade, com proventos proporcionais ao
tempo de contribuigéo.

()

§ 7° O tempo de contribui¢do federal, estadual, distrital ou municipal auferido em vinculo
distinto do cargo ocupado pelo servidor sera contado exclusivamente para fins de aposentadoria,
observado o disposto nos §§ 9° e 9°-A do artigo 201 da Constituigdo Federal, e o tempo de
servigo correspondente sera contado para fins de disponibilidade.

§ 8° A lei ndo podera estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de contribuicdo
ficticio.

§ 9° Aplica-se o limite fixado no artigo 37, XI, da Constituicdo Federal & soma total dos
proventos de inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulagdo de cargos ou empregos
publicos, bem como de outras atividades sujeitas a contribuicdo para o regime geral de
previdéncia social, e ao montante resultante da adicdo de proventos de inatividade com
remuneragéo de cargo acumulavel na forma desta Lej Orgénica, cargo em comissédo declarado
em lei de livre nomeacéo e exoneragéo, e de cargo eletivo.

§ 10. O beneficio do regime préprio de previdéncia social, limitado ao valor méximo do
beneficio do regime geral de previdéncia social, observado o disposto no § 12, poderd ser
cumulado com os valores de aposentadoria e penséo do regime de previdéncia complementar,
criado por lei de iniciativa do Chefe do Executivo.

§ 11. O Municipio instituirs Regime de Previdéncia Complementar com oferta de plano de
beneficios somente na modalidade contribuicdo definida, a ser efetivado por intermédio de
entidade fechada ou aberta de previdéncia complementar, observado o disposto no art. 202 da
Constituigdo da Republica.
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previdéncia complementar.”

Art. 3° - Fica incluido o inciso VIII, no Art. 107, da Lei Orgénica do Municipio de Muriaé, que
passa a vigorar com a seguinte redac3o:

“Art. 107. Omissis

Art. 4° - Ficam incluidos os Art. 25 e 26, no Ato das Disposicdes Transitérias da Lei Organica do
Municipio de Muriaé, que passam a vigorar com a seguinte redacgao:

‘Art. 25. A concesséo de aposentadoria ao servidor pablico municipal vinculado a Regime
Préprio de Previdéncia Social e de pensso por morte aos respectivos dependentes sers
assegurada, a qualquer tempo, desde que tenham sido cumpridos os requisitos para obtengéo
desses beneficios até a data de entrada em vigor desta Emenda & Lej Orgénica, observados os
critérios da legislagdo vigente na data em que foram atendidos os requisitos para a concessdo da
aposentadoria ou da penséo por morte.

pensées por morte devidas aos seus dependentes serdo calculados e

e as
reajustados de acordo com a legislagdo em vigor a época em que foram atendidos os requisitos
nela estabelecidos para a concesséo desses beneficios.

Art. 5° - Esta Emenda 3 Lej Organica do Municipio de Muriaé, entra em vigor na data de sua
publicac3o.
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